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4º Termo Adi�vo ao Contrato nº 001/2017 –
CGDF, nos termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº 00480-00000922/2018-81

SIGGo: 034187

Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da Controladoria-Geral do Distrito Federal, com sede no Ed. Anexo do Buri�, 13°,
Praça do Buri� - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96, doravante denominada
Contratante, representada neste ato por Paulo Wanderson Moreira Mar�ns, brasileiro, portador da Carteira
de Iden�dade n° 5272302 SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 029.889.711-37, na qualidade de Secretário de
Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e a Empresa
PARÂMETTRO SOLUÇÕES GERENCIAIS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede no SRTVS Q.
701, Bl. O, sala 886, Ed. Mul�empresarial, Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº 03.742.280/0001-00,
representada neste ato por Luís Alberto Bi�ar de Oliveira, portador da Carteira de Idendade nº 1.177.521 -
SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 443.992.191-49, na qualidade de Representante Legal, resolvem aditar o
Contrato n° 001/2017, celebrado em 24.01.2017, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 20.
de 27.01.2017.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va:

a) Prorrogar do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei
nº 8.666/93, pelo período compreendido de 24.01.2021 a 23.01.2022;

b) Reajustar o valor do Contrato, pelo IPCA, em conformidade com o item 5.2 da Cláusula Quinta e nos
termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016, passando o valor do Contrato de R$ 337.455,00 (trezentos e
trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), para R$ 352.005,00 (trezentos e cinquenta e dois
mil cinco reais). 

Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r do dia 24.01.2021.

Cláusula Quarta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

Cláusula Quinta – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

Cláusula Sexta – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro pela



Controladoria-Geral do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo assinado pelas
partes.

 

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

Luís Alberto Bi�ar de Oliveira

Representante Legal
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